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PRECEDENTES 

 

Terceira Seção decidirá sobre aplicação do princípio da insignificância ao contrabando de cigarros 

 

A Terceira Seção afetou os Recursos Especiais 1.971.993 e 1.977.652, de relatoria do ministro Joel Ilan Paciornik, para 
julgamento pelo rito dos repetitivos. 

A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.143, está ementada da seguinte forma: "O princípio da 
insignificância não se aplica aos crimes de contrabando de cigarros, por menor que possa ter sido o resultado da lesão 
patrimonial, pois a conduta atinge outros bens jurídicos, como a saúde, a segurança e a moralidade pública". 

Na ocasião, o colegiado considerou desnecessário suspender o trâmite dos processos que discutem a mesma controvérsia. 

Quinta e Sexta Turmas já têm precedentes contra a adoção da insignificância 

Ao propor a afetação, o relator destacou que, em consulta à base de dados do STJ, foram recuperados 1.471 decisões 
monocráticas e 128 acórdãos proferidos por ministros da Quinta e da Sexta Turma sobre o assunto. "O pressuposto da 
multiplicidade e da potencialidade vinculativa estão presentes", afirmou. 

Como exemplos, citou o AgRg no REsp 1.928.901 e o AgRg no AREsp 459.625, da Quinta Turma, e o AgRg no REsp 
1.588.190, da Sexta Turma, nos quais a posição adotada foi pela não aplicação do princípio da insignificância ao crime de 
contrabando de cigarros, em razão dos bens jurídicos tutelados pela lei penal. 

Tema 157 só tratou da insignificância em delitos tributários 

Paciornik ressaltou a diferença entre a questão jurídica afetada agora e a que foi discutida no REsp 1.112.748, julgado sob 
o rito dos repetitivos (Tema 157), pois, embora naquele caso a situação concreta também envolvesse o contrabando de 
cigarros, o precedente qualificado então definido versou sobre a aplicação do princípio da insignificância para os delitos 
tributários em geral.   

Além disso, o ministro salientou que a tese fixada no REsp 1.112.748 foi modificada por ocasião do julgamento do REsp 
1.688.878, que também não tratou especificamente do contrabando de cigarros, mas sim da aplicação da insignificância ao 
descaminho e aos crimes tributários federais. 

 

Leia a notícia no site 

  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/12052022-Terceira-Secao-decidira-sobre-aplicacao-do-principio-da-insignificancia-ao-contrabando-de-cigarros-.aspx
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Municipal nº 7.367, de 12 de maio de 2022 - Determina a afixação, em local visível em todas as repartições 
públicas e autarquias municipais, de cartazes informativos com referência à luta contra a pedofilia, ao abuso sexual e à 
violência contra crianças e adolescentes, e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Estadual nº 9.676, de 11 de maio de 2022 - Altera a Lei nº 3.601, de 11 de julho de 2001, para dispor sobre o 
direito das mulheres surdas vítimas de violência ao atendimento especializado com profissional proficiente em libras. 

 

Fonte: ALERJ 
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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0003748-79.2018.8.19.0042 

Relator: Des(a). Kátia Maria Amaral Jangutta 

j. 03.05.2022 e p. 10.05.2022 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE EM APELAÇÃO. Embargante condenado por infração aos artigos 121, §2º, 
III e IV, e 211, ambos do Código Penal, além do 244-B, da Lei 8.069/90, em concurso material, nas penas de 21 anos de 
reclusão, 10 meses de detenção e multa de R$ 10.000,00. Acordão que, por maioria de votos, deu provimento aos Recursos 
Defensivos para, em relação ao ora Embargante Carlos Eduardo, afastar a pena de multa; adequar, em relação ao crime de 
homicídio, os patamares fixados diante do reconhecimento da agravante genérica, e da atenuante da menoridade, 
resultando sua pena definitiva, em relação a esse delito, em 16 anos, 6 meses e 10 dias de reclusão; e para adequar a pena 
de multa referente ao crime de destruição de cadáver, fixando-a em 12 DM, à razão mínima legal, mantida, no mais, a 
sentença. Voto vencido que provia, em parte, o Apelo defensivo do ora Embargante, em relação à condenação pelo crime 
do artigo 211, do Código Penal, por entender ser ela manifestamente contrária à prova dos autos. Pretensão ao acolhimento 
do Voto vencido. Ausência de dúvidas acerca da materialidade e da autoria do crime descrito no artigo 211, do Código Penal, 
diante das peças técnicas e segura prova oral produzidas no decorrer do processo. Não obstante o Laudo de Exame de 
Local de Constatação de Morte tenha revelado que, não poderia ser descartada a hipótese de que a ação incendiária 
(intencional), tenha se dado em momento que o cadáver se encontrava inconsciente e, portanto, com reduzidas 
possibilidades de autodefesa, também informou que, "A mochila que se encontrava com o cadáver e que se encontrava 
totalmente consumida pela ação do fogo permanecia inteiramente sobre o dorso do cadáver, denotando que durante a ação 
do fogo não houve movimentos do corpo", e que "A caracterização erma do local onde foi encontrado o cadáver e a referida 

https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/831937/5338
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzlkNWNmNjYzNjZhY2FiNDYwMzI1ODg0MDAwNjA0ZDhmP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.054.00040


ação incendiária sobre denotam a tentativa de ocultação do corpo". Ademais, o Laudo de Exame de Corpo de Delito de 
Necropsia, concluiu que, "a morte se deu de forma violenta por asfixia mecânica causada pela obstrução das vias aéreas 
respiratórias por sangue proveniente do politraumatismo da face", tendo sido informado pelo corréu Roni que, segundo o 
corréu Ângelo (vulgo "Juninho"), foi o menor Roger quem deu o "golpe final", pisando no pescoço da vítima Jeferson. 
Registre-se que, ao responder aos quesitos, durante a Sessão Plenária, o Conselho de Jurados reconheceu a prática do 
delito descrito no artigo 211, do Código Penal, revelando a sua convicção acerca da imputação formulada em desfavor do 
ora Embargante. EMBARGOS REJEITADOS. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: TJRJ 
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TJRJ 

 

Caso Henry Borel: Interrogatório de Jairinho é adiado e Monique é dispensada de comparecer a atos  

 

Justiça manda prender e extraditar dos Estado Unidos o empresário conhecido por “Rei Arthur” 

 

Juíza reitera proibição de defesa de Flordelis gravar vídeo do júri marcado para o dia 6 de junho 

 

Em audiência de custódia, juíza nega pedido de relaxamento da prisão da delegada Adriana Belém 

 

1ª Vara Criminal Especializada determina a prisão de 16 acusados, entre eles dois delegados, por 
organização criminosa envolvendo jogos de azar 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

• Informativo STF nº 1.053  novo   

 

Gilmar Mendes determina realização de mutirões para rever prisões de pais de crianças menores de 
12 anos 

  

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004E666A1AE18C1F74861368432EFA143D9C511441A3614
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/91974820
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/91886897
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/91836635
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/91791088
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/91642758
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/91642758
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1053.pdf


 

A medida faz parte da concretização de decisão que assegura prisão domiciliar a pais ou responsáveis por crianças ou pessoas 
com deficiência. 

O ministro Gilmar Mendes determinou a realização de mutirões carcerários com o intuito de identificar beneficiários de 
decisão da Segunda Turma da Corte que, em habeas corpus coletivo, estabeleceu a substituição da prisão preventiva de 
pais ou responsáveis por crianças menores de 12 anos ou pessoas com deficiência pela prisão domiciliar, desde que 
cumpridos os requisitos do Código de Processo Penal (CPP). A medida visa assegurar a revisão das prisões dos 
encarcerados que se encontrem nessa situação, a apuração das circunstâncias de encarceramento e a promoção de ações 
de cidadania e pautas sociais necessárias à ressocialização dos envolvidos. 

A decisão foi proferida no Habeas Corpus (HC) 165704, no qual foi implementada a ordem da Turma, e será submetida a 
referendo do colegiado, sem prejuízo do reconhecimento de seus efeitos imediatos. 

Os mutirões carcerários devem ser conduzidos pelo Departamento de Monitoramento e Fiscalização Carcerária e do Sistema 
de Execução de Medidas Socioeducativas (DMF), órgão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que tem experiência na 
realização de práticas de enfrentamento às falhas e aos déficits estruturais do sistema penitenciário brasileiro. O DMF atuará 
de forma coordenada com os tribunais participantes, em prazo razoável. 

Segundo o ministro, o habeas corpus julgado pela Segunda Turma tem “inegável dimensão estrutural”, uma vez que busca 
corrigir falhas estruturais e institucionais na implementação da regra da prisão domiciliar estabelecida na lei para pais ou 
responsáveis por crianças ou pessoas com deficiência (artigo 318, incisos III e VI, do Código de Processo Penal). “Nesses 
casos, deve ser adotado um modelo judicial aberto e dialógico, com a utilização de ferramentas processuais adequadas 
para o enfrentamento dos graves problemas de política judiciária que violam os direitos das pessoas presas e de seus 
dependentes". 

Nova audiência 

Na mesma decisão, o relator também designou nova audiência de monitoramento para a próxima quinta-feira (19), a partir 
das 10h, por videoconferência, com os representantes dos Tribunais de Justiça do Amazonas (TJ-AM), do Distrito Federal 
e Territórios (TJDFT), de Pernambuco (TJ-PE), de São Paulo (TJ-SP), do Rio de Janeiro (TJ-RJ), do Rio Grande do Sul (TJ-
RS), do Ceará (TJ-CE), do Paraná (TJ-PR), da Bahia (TJ-BA) e do Tocantins (TJ-TO), além órgãos públicos e partes 
interessadas cadastradas no autos. Essas audiências têm por objetivo acompanhar e fiscalizar a implementação gradual e 
progressiva da decisão da Segunda Turma por tribunais previamente selecionados. 

Histórico 

Em 20/10/2020, a Segunda Turma concedeu o habeas corpus coletivo impetrado pela Defensoria Pública da União (DPU) 
e determinou que todos os tribunais do país enviassem, no prazo de 45 dias, relatórios sobre os casos alcançados pela 
medida. Diante da baixa quantidade de informações sobre o cumprimento da decisão, o colegiado decidiu realizar audiência 
pública na fase de execução do julgado e, a partir dos dados obtidos nos dois dias de audiência, ocorridos em junho de 
2021, determinou a realização de audiências de monitoramento e fiscalização com tribunais previamente selecionados. 

Nesses encontros, realizados desde setembro de 2021, foram analisados relatórios sobre o cumprimento do habeas corpus 
coletivo, a situação de superlotação nos presídios, o uso de sistemas eletrônicos para o cumprimento da decisão e a adoção 
das medidas necessárias à apuração dos casos de violações de direitos humanos indicados na audiência pública. 

 

Leia a notícia no site 

 

Lewandowski autoriza acesso de Cerveró a mensagens da Operação Spoofing 

 

O ministro Ricardo Lewandowski concedeu ao ex-diretor da Petrobras Nestor Cerveró acesso aos arquivos de mensagens 
eletrônicas da Operação Spoofing que estejam relacionados a fatos apurados em ações penais que o envolvem no âmbito 
da Operação Lava Jato. O ministro concedeu pedido de extensão na Reclamação (RCL) 43007 e autorizou a extração de 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=486940&ori=1


cópias dos elementos de prova que não estejam sob sigilo. A Operação Spoofing investiga a invasão de dispositivos 
eletrônicos de autoridades, como o ex-juiz Sérgio Moro e o ex-procurador da República Deltan Dallagnol. 

Em sua decisão, o ministro considerou cabível o acesso aos diálogos em que Cerveró seja nominalmente citado, desde que 
os documentos não estejam cobertos pelo sigilo, e que possam, eventualmente, subsidiar a sua defesa em processos penais 
ou investigações. “A Constituição Federal garante a todos o direito de receber dos órgãos públicos ‘informações de seu 
interesse, ou de interesse coletivo ou geral, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
ou do Estado’”, concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Alexandre de Moares aplica nova multa de R$ 135 mil a Daniel Silveira 

 

O ministro Alexandre de Moraes aplicou nova multa, no valor de R$ 135 mil, a ser paga pelo deputado Daniel Silveira (PTB-
RJ) em razão de novo descumprimento de medidas cautelares impostas no âmbito da Ação Penal (1044), na qual foi 
condenado por crimes de ameaça ao Estado Democrático de Direito e coação no curso do processo. O valor, que 
corresponde a mais nove dias em que o parlamentar deixou de usar tornozeleira eletrônica, soma-se aos R$ 405 mil de 
sanção pecuniária aplicada pelo ministro no último dia 3/5. 

Em sua decisão, o ministro reitera que, enquanto não houver a análise da constitucionalidade do decreto de indulto 
presidencial pelo STF (em discussão nas ADPFs 964, 965, 966 e 967) e, consequentemente, decisão sobre a extinção de 
punibilidade ou o início do cumprimento da pena, a ação penal prossegue normalmente, inclusive quanto à observância das 
medidas cautelares impostas, referendadas pelo Plenário. 

De acordo com relato da oficial de Justiça designada para intimar Silveira, o deputado recusou-se a assinar o mandado de 
intimação, mesmo tendo ciência da decisão, e afirmou que “não vai mais usar tornozeleira, pois está cumprindo o decreto 
do presidente da República”. 

A Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (Seape-DF) informou que ele não compareceu para instalação do 
novo equipamento, mas seu advogado devolveu a tornozeleira que estava em seu poder. O equipamento será encaminhado 
ao Instituto de Criminalística da Polícia Civil do Distrito Federal, para a realização da perícia criminal, em razão de recorrentes 
questionamentos da defesa acerca de sua integridade e funcionamento, e para verificar a ocorrência de eventuais danos. 

Descumprimentos autônomos 

A defesa de Daniel Silveira apresentou agravo regimental contra a decisão em que foi aplicada a multa de R$ 405 mil pela 
não observância, por 27 vezes, das medidas cautelares, entre 30/3 e 2/5. Para o ministro, não há justificativa para o 
descumprimento autônomo das medidas cautelares, e, diante da continuidade das violações ao monitoramento eletrônico e 
do não comparecimento para colocação de nova tornozeleira, o valor inicial deve ser atualizado. 

O relator determinou que a defesa de Silveira se manifeste, em 24 horas, sobre o descumprimento das medidas cautelares 
a partir de 3/5 e indique sua disposição de cumprir, imediatamente, a determinação judicial ou nova recusa em utilizar o 
equipamento, sob pena de fixação de multas diárias cumulativas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Lewandowski nega seguimento a HC de sócia de creche acusada de maus-tratos 

 

O ministro Ricardo Lewandowski negou seguimento ao Habeas Corpus (HC) 215013, impetrado em favor da professora e 
empresária F. C. R. S. S., uma das sócias da Escola Infantil Colmeia Mágica, na zona leste de São Paulo (SP). Ela foi presa 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=486925&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=486836&ori=1


preventivamente no bojo das investigações sobre a ocorrência de maus-tratos e outros crimes contra crianças. O HC foi 
negado por razões processuais, sem exame de mérito. 

Investigações 

Segundo as investigações policiais, bebês e crianças de até cinco anos teriam sido submetidas, de forma contínua, a 
condições degradantes de tratamento, colocadas em cômodos isolados e amarradas para que parassem de chorar e 
dopadas com medicamentos para que dormissem. Registros policiais apontam, ainda, a morte suspeita de uma criança de 
quatro anos em 2010. 

Os fatos foram enquadrados nos crimes previstos nos artigos 132 e 136 do Código Penal, que tratam da exposição da vida 
ou da saúde ao perigo, e submissão de criança a vexame ou constrangimento (artigo 232 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente). 

A defesa pedia a revogação da prisão preventiva, sob o argumento de ausência de fundamentos, pois F. S. é primária, tem 
residência fixa, é mãe de uma criança de seis anos e “não se trata de uma criminosa inveterada”. 

Impossibilidade processual 

Em sua decisão, o ministro Lewandowski afirma que o habeas corpus foi impetrado no Supremo sem que tenha sido 
esgotada a jurisdição do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Por isso, sua análise configuraria supressão de instância. Além 
disso, o relator não verificou anormalidade, flagrante ilegalidade ou abuso de poder que possam afastar a impossibilidade 
processual de analisar o que foi trazido no habeas corpus. 

  

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

• Informativo STJ nº 735  novo  

 

Excessos do advogado não são cobertos pela imunidade profissional e podem gerar 
responsabilização 

 

Para a Terceira Turma os excessos cometidos pelo advogado não são cobertos pela imunidade profissional, e, em tese, é 
possível sua responsabilização civil ou penal pelos danos que provocar no exercício da atividade. 

Segundo o colegiado, embora o artigo 133 da Constituição Federal disponha que o advogado é inviolável por seus atos e 
manifestações no exercício da profissão, o ordenamento jurídico e o Estatuto da Advocacia limitam essa inviolabilidade do 
profissional – que deve agir com ética e respeito diante dos demais atores do processo judicial. 

Apesar desse entendimento, a turma julgadora destacou que eventual responsabilização civil depende do reconhecimento 
de efetivo prejuízo à outra parte. Por não verificar comprovação de dano no caso concreto, a turma manteve acórdão do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) que negou indenização a um juiz, o qual alegou ter sido 
ofendido por advogada que, em uma peça de recurso, teria utilizado expressões deselegantes e jocosas contra ele. 

De acordo com o TJDFT, as manifestações da advogada não extrapolaram a sua imunidade profissional, pois, embora 
reprováveis, não exorbitaram da atuação como causídica. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D486596%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7Cce4936b1a61349df252208da3021324a%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637875216391349903%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=QQ8wtj5iB3lfJW%2Bom%2FenWAxtAGkCq7Zo9C96WXOxT68%3D&reserved=0
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0735.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art133


Por meio de recurso especial, o juiz alegou que não incidiria a inviolabilidade profissional no caso, já que as expressões 
grosseiras teriam sido proferidas para atacar a sua honra. 

Imunidade penal do advogado não impede sua responsabilização civil 

O relator do recurso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, apontou que a imunidade penal do advogado é um instrumento 
jurídico para assegurar a boa defesa do representado – judicial e extrajudicialmente. E citou doutrina segundo a qual a 
natureza conflitiva da advocacia frequentemente coloca o advogado diante de situações que o obrigam a utilizar argumentos 
ofensivos à primeira vista ou, eventualmente, a adotar conduta insurgente. 

Todavia, Sanseverino argumentou que a imunidade penal não impede que o advogado seja responsabilizado por seus atos 
no âmbito civil. Segundo o magistrado, "a advocacia não se compraz com a zombaria, o vilipêndio de direitos, notadamente 
ligados à dignidade, o desrespeito". 

Estatuto da Advocacia estabelece os limites da atividade profissional 

Conforme o relator, como a Constituição não estabeleceu restrições para a imunidade do advogado em sua atuação 
profissional, "o ordenamento jurídico, aí incluído o Estatuto da Advocacia, dá o tom e a medida dessa prerrogativa". 

O ministro destacou que, segundo o artigo 7º do Estatuto da Advocacia, a inviolabilidade se configura mediante o sigilo 
profissional e enquanto imunidade penal. Para ele, a imunidade profissional está restrita ao exercício frutífero da advocacia, 
e a inviolabilidade não pode ultrapassar os limites da profissão. 

No caso dos autos, contudo, Sanseverino apontou que, conforme destacado pelo TJDFT, o destempero e a deselegância 
imputados à advogada não resultaram em dano moral indenizável, "pois, apesar de desconfortáveis, as imprecações não 
se avolumaram em intensidade a ponto de, como reconheceram os julgadores na origem, ferir-se o plano da dignidade do 
magistrado". 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Corte Especial recebe denúncia contra desembargador do TJRJ acusado de favorecer empresas de 
ônibus 

 

A Corte Especial recebeu, por unanimidade, a denúncia contra o desembargador afastado do Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro (TJRJ) Mário Guimarães Neto, pelo suposto recebimento de vantagens financeiras em troca de decisões favoráveis 
a empresas ligadas à Federação das Empresas de Transportes de Passageiros do Estado do Rio de Janeiro (Fetranspor). 

As investigações que levaram à denúncia do Ministério Público Federal (MPF) tiveram origem em desdobramentos das 
Operações Descontrole e Quinto do Ouro. 

Mário Guimarães Neto se tornou réu pelos crimes de corrupção passiva qualificada em concurso de pessoas; evasão de 
divisas em concurso de pessoas e em continuidade delitiva; e lavagem ou ocultação de bens em concurso de pessoas. 

Para a relatora do caso, ministra Isabel Gallotti, o MPF conseguiu demonstrar, a partir das provas colhidas no inquérito, a 
presença de indícios mínimos sobre a materialidade dos crimes e a sua autoria. 

"A denúncia atende ao disposto no artigo 41 do Código de Processo Penal (CPP), e não se acham presentes, de plano, 
quaisquer das hipóteses que acarretam a rejeição", afirmou em seu voto. 

Isabel Gallotti explicou que, na fase de análise da denúncia, é "inadmissível" verificar a procedência das acusações. "A 
denúncia não deve ser analisada à luz da suficiência, ou não, de provas incontestáveis da prática da conduta criminosa, 
mas, sim, à luz da aptidão da descrição dessa conduta", destacou. 

Conexão inegável entre fatos apurados 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8906.htm#art7
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/13052022-Excessos-do-advogado-nao-sao-cobertos-pela-imunidade-profissional-e-podem-gerar-responsabilizacao.aspx


Segundo a relatora, conforme demonstrado pelo MPF, a ação penal e as Operações Descontrole e Quinto do Ouro tratam 
de delitos de corrupção ativa e passiva praticados em um mesmo contexto fático, envolvendo dirigentes de empresas de 
ônibus no Rio de Janeiro. 

"A acusação de que o denunciado Mário Guimarães Neto recebeu vantagem indevida dos dirigentes da Fetranspor tem 
inegável conexão intersubjetiva, nos termos do artigo 76, inciso I, do CPP, com as vantagens indevidas supostamente 
distribuídas por esses dirigentes a outros agentes públicos", explicou Gallotti ao mencionar outras ações penais distribuídas 
na Corte Especial, por conexão, ao ministro Felix Fischer, antes de sua licença médica. 

Esse fundamento foi utilizado pela ministra para rejeitar uma das teses da defesa, de violação ao princípio do juiz natural. 

Na mesma decisão, a Corte Especial prorrogou por um ano o prazo de afastamento do desembargador, de acordo com as 
regras do artigo 29 da Lei Orgânica da Magistratura. Na sequência, o colegiado rejeitou embargos de declaração da defesa 
contra a decisão que afastou o acusado do exercício do cargo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Sexta Turma confirma decisão que negou progressão especial de regime a mãe presa que não tem 
guarda do filho 

 

Por maioria, a Sexta Tuma confirmou decisão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) que negou a progressão 
especial de regime de cumprimento de pena a uma mulher condenada por tráfico de drogas, pelo fato de que ela não tem a 
guarda de seu filho menor de 12 anos. Esse tipo de progressão está previsto no artigo 112, parágrafo 3º, da Lei 
7.210/1984 (Lei de Execução Penal). 

De acordo com o colegiado, o caso não se amolda aos objetivos da legislação, relacionados à preservação da saúde física 
e emocional da criança durante a primeira infância. 

Segundo o processo, o TJSC manteve a decisão do juízo de execução, que revogou a progressão especial sob o fundamento 
de que a apenada, além de não ter a guarda do menor há cerca de três anos, fez visitas esporádicas ao filho antes de ser 
presa. 

Acórdão apresentou fundamentação idônea 

A Defensoria Pública impetrou habeas corpus no STJ, alegando que o Judiciário não pode criar essa restrição, pois a lei 
não condicionou a progressão especial à manutenção da guarda da criança. Após o ministro Sebastião Reis Júnior, relator, 
negar o habeas corpus, a defesa recorreu para que o caso fosse submetido à turma julgadora. 

Acolhido pela maioria do colegiado, o voto do relator destacou que, segundo o acórdão recorrido, a mulher se dedicou a 
atividades ilícitas após entregar o filho para a avó paterna, depois que o pai foi morto durante perseguição policial. 

Alinhado com o precedente da corte (RHC 152.552), o ministro observou que a circunstância de a criança estar sob os 
cuidados da avó é fundamento idôneo para justificar a não concessão da progressão especial. 

"Não bastasse o genitor da criança ter sido morto em perseguição policial, a sentenciada optou por seguir o mesmo caminho, 
ao envolver-se com o crime de tráfico e delitos correlatos, ao invés de se fazer presente na vida do menor que já perdeu o 
pai", afirmou. 

 

Leia a notícia no site  

 

Fonte: STJ 
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Tribunais promoverão ações de Justiça Restaurativa nas escolas 

 

Política contra assédio preserva qualidade do ambiente de trabalho no Judiciário 
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